[image: image1.png]



     BITURUNA               www.cmbituruna.pr.gov.br CNPJ: 01.593.635/0001-02 
              Câmara Municipal

O Vereador que abaixo subscreve, no uso legal de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno dessa Casa de Leis e pela Lei Orgânica Municipal, submete à apreciação da Câmara Municipal de Bituruna a seguinte PROPOSIÇÃO:

Indicação n.º 109/2025
APRESENTA, ao Plenário desta Casa de Leis, nos termos dos art. 149 e 150 do Regimento Interno a seguinte INDICAÇÃO para leitura no expediente da atinente Sessão Ordinária e respectivo encaminhamento ao Executivo Municipal para que seja realizada obras de recuperação das Cabeceiras da Ponte do Papuã.
JUSTIFICATIVA
Tal pedido justifica-se pelas, mas condições em que as cabeceiras da ponte se apresentam, dessa forma a colocação de cascalhos e passagem do rolo compressor, irá com certeza oferecer melhor compactação e segurança aos membros da referida Comunidade que por ali transitam.
É a indicação

N. Termos

P. Deferimento

Sala das Sessões Bernardo Roveda, 01 de setembro de 2025.
_________________________________

Cleiton Vinícius De Bastiani
Vereador
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